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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 24/06/2020, sendo colocadâ em scgunda pauta no dia 1410412021, tendo seu devido
cumprimento Lo dia 19/04/2021, após foi encaminhada para esta Comissão, tendo a esta apoÍado
no dla 19/04/2021, t\tdo conforme as folhas n." 02, 14V e 15v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 57812020, de autoria do Deputado Dr.
João. confotme ementa acima.

O Auk» cla proposição assim expõe em sua justiÍicativa, conforme transcrito abaixoi

"A prcseníe proposição isa i plemenlar direltizes que gardntan a equidade nd
atanção integral à tdúde da população negrd em cdsos de .Íüríos, epide ids ou
pundemias prorocatlas por ílaanças ontagiosos. ott durante a clecrctúção de
Eslodo da Cdlanidade Pública, observaclos os prcceiblt constonles no Estatuto cla
lgualdade Rdcidl. Át nedidus a seren inplentenradas pelo prcjeto buscan, de

fornta gerul, colher e divtlgar inÍorüações 1í|is detalhír.ldt sobre o perfl de
doenças como o Coyid-lg na popltlaÇão negru. ottarér dos ptotocolos de
dtendinento, norifcações e boletins epidemiológicos eniíido.t peks saniços de
:alide. / pandenid desencacleada pela Covid-19, hoje |iyenciodd en Mdío Gtosso
e em todo o leftiíório nacional, len denonstra.lo o potencial de ati Eir ndit
o ryla e íatctlmente determinados segne tos, e t especial aqueles historicdnenre
segregados e excluídos. Po anto, a situaÇão cla popülação negra é lerecedora de
alenção, poi: a ela eslão associados indicodores que sindlizam diwrstls
vulnerabilidades, desde a socioeconônlicas até as de maiot pteyalência de ceflds
doenças crônicds e iníecciosas, tais cotl1o dneDliaJàlciJôrhe, didbetes nelliíüs í\io
Il, hipertensão arterial e deliciência de glicose-6-fosfuto desidrosenaset. Daí
decorre a prenência da lomada de nedidas célere! no locdnle à proleção e deÍesct
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da sua scrúde, na .fomn de unta discrininação positíya, coníonne ohjeÍiy.t .t
propotição em comento. Sob o ótica dos direitos humanos, clestaq e-se que ações
púhlícas com recorte de raça e de cor da pele comumefile surgem coüo forma de
enÍenta rc b à prliticd cle discrinindção e intolerância, constituindo .ls
chatnadas ações afirmatiytlt, tdmbé 1denoninaclas dções posiíí,ras, discrininaçAo
positiya ou discriminaÇão reyetsa. Elds englohan iniciotivat diyetsas. incluindo
leis e a estrutütação de políticas públicas loltadas para a oÍerta de oportunidacles
igüais para todos, em se consiclerando as desiguak)ades de fato existehtes. Trata-
se, de certaiornd, de popicidr u ú espécie de compensação emÍace de processos
hislóricos de nctgifializaÇão e de discriminação, por leio de instrumeníos qüe
viabilizam d chanada igualdade üoteial, a qual Íen base no princípio e na
gutantia da igüalddde consdgtddos na ConstituíÇão Feder.tl de 1988. O linl
igudlitário, no cdso dessas açõe[, é bufiado oJerecendo-se condições de:iguais
aos desiguais na nerlida de .\ud desigualdade, a fiu de que se equ\aren e
dasJiutem Je condições e/êtivas Lle igudldade- Nessa petspectiyd, pode-se avaliar
que a prcposiÇão etl dndlirc constit i umd aÇão alimlati.ta, u la yez que úfi .t
execução de medidas ercepcion1is e itnediatas, cono complementdres às .tções
emergencíqis já etn curso, de ntodo a pro towr a equidade étnico-ftrcidl,
especialmenle no que se reíere a dtenção à saúde integral da população fiep:ra nos
casos e t que pre',,ê, aí incluídas pantlenias e cr decrctação de estado cle

calaniddde pública. A teleráncia da iniciatiyd, nessd ótica, reside em dois pilares.
No yineirc, ten-se o reconhecitfiento, j.i há dlgunlt anos, da eÍisíêtuid de
discrininação élnico-racial no Li lbito dos ser|iço.\ e atendinantos o.t'erecúlos no
Siste M Uníco de Sdúde SUS , isso dando orige l à Política Nacional de Satide
lntagral da Popúlação Negra, atualneníe prcústa nd Po aria cle Consolidação
MS/GM n" 2/2017, que estabeleceu co lo ohjetiro geral d ptotil.)ção Íla saúde
integal da populaÇão negra, prioizando a reduÇão das .lesigualdades étnico-
raciais, o co,úbale ao racirino e à discimindção nos inslituições e serviÇos do
SUS. Impofianle escldrecer que a discrininação etnico-raciel no Ambito .lo
atendinvnlo e dlenção à saúde (e en di|etslt,- outras :ituaÇões) está atrclada a
oaços .le aparência (como cot Íla pele, ubelo, íortnato de natiz. ílentre ouíros) e
revela-se não apen(ts e dlrudel naniléstane ta dislintiyds, mas tanbé 1 no
chanado racisnro institucíonal: aquele que extrapola a eslera e os dções
indiúduais e passa para o plano das i stituiÇões, seidn públicas ou pritaclas,
concretizando-se en situttções que dilculídm ou impedam o acesso eu certos
espaço.í"i e a deleft inados sertiços. E ressahe-se: são ptátícas bastante comuns,
cn que pese à cxistência.le diwrr.ls leis e rcg'.as que as proíbem o condenen e
do disposto no Eslatuto du lgualdade Racial, que se de ina d gtra lir à
população negru d eíetiydção da iguqldade de opofiünidudes, d deÍesa dos direitos
étnicos indi)iduais, coleti\ros e diÍusos e o conbate à discriminaÇão e às demais
íornas de intoleráncia étnica. O outro pil rclet)a te, na ótica clo mérito de uma
disctinindção posiliya ou reyersa, conÍon1e a intencionada pelo proposição e 1

aru;lise. suslenld-se e dados. Unt deles é bastanÍe recente. constando no holetin
ePidemiológico do Minístéfio da Saúde dirulgaclo na primeira:enúna de naio,
segundo o qual. 600Á dds pessoas hospitulizadds por síndro c respiratória agda
g6ja no Brasil eran brancos e 37oÁ, prclas ou paftlas: o núncro de mortes
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devido a essa sínclronte, con a confrmação da Co|id-|9, apont6.,ia pdra 52oÁ de
blancos cotilo útimas e para 15 de pessoas pardas ou pretas, Etil í(ke de tois
dadot, especialistas ayaliarau se trdtar menos do "incidência da doenÇa do que
da desiguauacle no acesso à saúcle no Brasil" e entidacles demnciaran "que as
populaçõet egas estão t ois r)ulneráreis ao ct)ronavírus do que os brancos. Tal
se deve ao.íaro que, segando .) mes t! araliaÇão, "ptowvelmente, at persods de
cor prela e parda estão sendo negligenciaclas e e$ão tendo menos acesst) a
alendiDrcnlo e a e rnes. lsso é real e causa u M íalsd iníormação cle (tue ol
broncos são n.lis iníectddo:, o qtrc é ben iüproyáwl"- A propósito, re.t.tdlte-se
que a mídia en geral ten alertando, desde o i ício abril, sohre o mdbr risco e

lelctlidade do Nír s efitre d populaÇão negra, no Brdsil, a pdtui da análise clos
dados dos bolelins epídemiológicoli clo Mifiistério dd Saúde, hent como sohre untu
possirel subnoliicdÇão ou instliciência de d«dos acerca do acoüeíimenta do
populaÇão nagra pela Coyid-|g. O mesno dlefid ioi dado pela Ássociação
Brasileitlt de Saúde Coletí,ra - ,,lbra.tco , segunclo a qual "embora minoritátios
entre os rcgistros de aíetados pela Covitl-|9, preíos e pdrdos representam quase l
en cadd 4 (23,1yü dor btasileiros hospitalizddos com Síndrome Respiratória
Aguda GraNe (...), n.ts chegan a I em cada .l entre os noríos inÍectados pelo noya
coronavírus (32,8%"). (...) IníelizüenÍe, os dados atudis já indica t que o
co|onrNír s chegou às petíerias antes do que se pensaw e .tó reíorcam qüe as
qüeslões relacionadas à saúde e às doe ças nas sociedades lêníorte deterninação
social e racial". Pode-sa consitler«r, poúanlo, que a populaÇão negru est.i t]lais
exposla à Cot,id-l9 e é idenlifcada couo gtupo de risco, seja por conta clo nenot
dcesso dot seryiços de saúde, etil decorrêncid de q estões socioeconônicds, seja
pelaj comorhidodes especílcos que d dtinge l, a exenpb da anentu _falciforne, a
quol pode ptuwc a :írulrone lotácica aguda, cujos liinto lds poddfi ser
confunditlos co»t os provocados pela Co\)id-19. Tais apontdmentos eúde cia t que
o proposiÇão eü lelct ststenq-se en ftlzoabilidaÍle e conyaniAncia, na ótica de :ieu
mérilo, sendo pefli enle e procedenle em especial no alual cenório de pdndenict
desencadeada pelo úrus dd Corid-|g. En relação à inclusão do q esito raça/cot
nos protocolos, notilcdÇões e botetins epidemiológicos prcvistos nd prcposição ehl
axtme, escldrecenos qúe a Política Naciondl da Saúda lntegral da População
Negrd do Ministério da Saúde, nencionada anÍerionlente, prevê, enírc os
objetiioi específicos, o «primoranento dd qudlidade dot tisíe as íle infornação
en saúde, por meio da ínclasAo do q esito cor em todos os ifistrufientot de coletd
de dados adotados pelos sell)iços públicos de:aúdc e a nelhora na quoliclacle dos
sÍstenal de infon dção do SUS quanÍo à colcta, ao processanento e à dnállte r1o:
dados desagregadot por r.tçd, cor e elnia. Oulrd nor n do Millislérb da Sdúde
relativct ao íe ú é a Portaridda Contulidação MS/GMn'1/2017, que tli:põe xúre
o preenchimenío do quesiío raça/cor nos,íon1úlót'iori dos riisle las de saúde, De$a
íor la, o Minisíétio dd Saúde rcconhece a inpottôncia de q e os dí1dos oJiciais
sejam categorizados por raça e cor, de -forna a orientdr a gesldo dds polílicas
públicas no sentido de proteger d saúde e a tida da populaÇão negra. Do ponto de
ista jurídico, dewnos considerur, inicialntente, coníor e dispõe o att. 196 da
ConttituiÇão da Repúhlica, (1ue d saúde é dircito de todos e dever do Estado. Desse
modo, deter ina o citado drtigo que ela dete set garantida nediante polítias
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sot:iais e econônicas que úsekt à recluÇiio do risco de doençd e de outros agru1)os
e ao acesso uniyersal e igualitátb às açijes e aos seryiços para súa pronoção,
proteÇão e recuperoção. Nesse ponto, o atiyid.tda ltgislaíiya do estado federado é
\,álido, pois « prcteção à saúde é natéúa de conpeÍôncia legislati\)d co coüenÍe,
nos tenn! do inciso Xll do ttt_21 da CofistiÍüição Federul. pelos »loti\)os expoitos
sollcitanos o qpoio dos nohres pares para aprowção da pre:ente prcpositura, .

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi e[caminhado à Comissão de Saúde, previdência e
Assistência Social que exarou parecer de mérito favorável à aprovação, sendo aprovado em 1..
votação pelo Plenário desta Casa de Leis no diao5/04/202j.

Por fim, os autos foram encaminhados â esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecq quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituiçâo do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, lcgal e jurídico sobrc todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente prôjeto de lei, objetiva estabelecer "Diretrizes para ptomover a saúde da
populaçào negra em casos de epidemias ou pandemias, sultos provocados por doenças contagiosas
ou durante a decretação de Estado de Calamidade Pública", vejamos:

"Arl.1' No eníiefitafienÍo da pandemi.l de Coyid-|9, a.Íi de promowr a saúde da
populaçiio negra, setAo observadas as seguinÍes díretrizes:

I OrientaÇão dos proJissionaís de saúde sobre doenças e contlições que acomelem de
fbrma diferenciada a populdÇão negra e que possam implicar risco de agravamento da Covid-lg,

ll Capacitaçdo dos proJissionais de saúde enyolvidos no eúentamento à pandemia de
Cottid-19 para a coleta e o regist,.o das iníormações :ohre raça e cor, local de residêncict, siruc!Ção
de yulnerabilidade socíal e co orbidades preexistenÍes;

lII Dívulgaçdo periódica de iníonnações estatísticds rcíerentes à parulenia de Covid-19
que incluam as tariáreís relaliNas a raÇa e cor e seüs cluzamentos com as yariat)eis local de
tesidênciat, idade e enquadfthlento em situuÇAo de rülnerabilidade social e em grupo de risco;

]V - DivltlgaÇão de íníormdções sobre as ações de pronoção da saúde integral da
populaçdo negra desenvolvidas pelo Estado, priorítaridmente parra escolas públicas, poros e
com nidades tradícionais, e e baírros periféricos, vilas e.favelas e lugares em que se conce trefi
pessoas em siÍuaÇão de rua-

A\. AndréAntônioMassi,n"06,SetorA CP^ CIP:78049901 Cuiabá MT (DV)
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Parágraío único: O disposto neste artigo estende-se at outros grlryos étnico_raciair^ e
po|os e comunidades tradicionais, no que couber e quaru)o ft» considerado, pelo poder público,
relerafite para o en, eníatfiento do estado de c<tltmidade públíca decorreite tlà pandenia cle
CoNid- lq

Art. 2" Esta lei entra em yigor a dqta de sua publicaÇão,' .

Considerando a Portaria GM/MS n" 992, de t3 de maio de 2009, que institui a politica
Nacional de Saúde Integral da população Nega (pNSIpN), e a RESOLUÇÃO N" 16, DE 30 DE
MARÇO DE 2017, que dispõe sobre o III Plano Operativo (2\l'l -2019) da política Nacional de
Saúde Irtegral da População Negra (PNSIPN) no âmbito do Sistema úIico de Saúde (SUS), que
tratam do compromisso finnado pelo Ministéúo da Saúde l1o combate às desigualdades no Sistema
Unico de Saúde (SUS) e na promoÇão dâ saúde da população negra de forma integral.

Nesse sentido, devemos destacar que já existem políticas de saúde que são direcionas a
população negra, estando devidamente estâbelecidas as politicas públicas e diretrizcs para o
atcndimento e tratatnento dcssa população no Sistema único de Saúde.

Entrctanto, não há diretrizes paÍa promoção de saúdc da população negra cstabelecida em
casos de epidemias ou pandcmias, surtos provocados por docnças contagiosas ou durante a
decretação de Estado de Calamidade Públicâ, o que toma viável a criação de legislação quc proteja
essa faixa da populâção brasileira.

Na análise da proposição entendemos que a matéria deve prosperar, tal conclusão decorre
do fato de que a matéria hatada promove a promoção e a proteção da saúde da população negra, tal
temática, de proteção e defesa da saúde e[contra respaldo juridico no artigo 24, inciso XII, da
Collstituição Federal, sendo, poúanto, de competência legislativa concorrente entre a União e
Estados. Vejamosl
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Relêrido dispositivo assitn pLesoreve:

Arl. 21. Co lpete à União, oos EsÍctdos e ao Distrito Federal legÀlar
concorre temente r;obre:

XlI - preyí.lência social, prutecão e letesa da saúde:

Portalto, a proposição se coaduna com as disposições constitucionais, sendo medidas
relevântes para a manutenção da proteção da saúde. Nesse sentido, assim dispôem o âúigo 6. e 196,
da Constituição Federal:

4fl. 6" SAo dircitos lociais a erlucaÇtio, a saúde, a alimentaçiict, o trabdlho, a
,notddid, o trdnsporÍe, o lazer, a segurança, a prericlência ficial, d proteção à
maletnkiade e à úúincid, a aÍÍisíência aos desantparodos, na íonna desta

lRatl ( ào ladd prte Í:t,luttu ( onslitutit»kl n'' 90- d? 101.i)

Av. André Àntôtrio Mâggi, n'06, Setôr A CPA CEP|78049-901 Crliâbá MT. (DV)
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Att.l96. A saúÍ1e é direito de todos e derer do Estado, garantido U9!!j!!!!9
polílicnr sociais e econônlicds que yisen à redução do risco de doenÇa e de outros
dgrdyos e ao acesso uniwrsal e igüalitótio às dÇões e serriços püa sua fronoçào,
proleção e recuperdçAo. Gtiíos nosso)

Dessa foma é possivel inferir que as diretrizes instituídas pela política pública ora em
comento vão ao ercontro a esses dispositivos constitucionais e legais.

Especificamente quanto a definiçâo de políticas públicas pelo Poder Legislativo, o Ministro
Adilson Lamounier, no julgado do TJ-MG (ementâ trânscrita âbâixo), descreve que ao Poder
Legislativo compete estabelecer as normas principiológicas, as metas e as diretrizes, que servirão
como fundamento para a implementação da politica pública pelo Poder Executivo. Vejamos:

Ás polííicas públicas podem ser entendidds cotno un conjunÍo de neÍas e dircÍrizes
que orienlctttl d dlüaçào do Poder Público na b sca pela eíeliNaÇão do.\ chanlados
direitos sociais, previstos no art. 6" da Constituição dd República, qúais s9ian, a
educaÇão, a saúde, o tabalho, a ntoradia, o lazer, a segürança, a prcriclência
social,aproteçAoàmaterfiidadeeàiníâncíaeaassís!ênciaaotílesamparddos.
Ao Poder Legislativo cabe. noíadamente. a luncão de estahelecer. por leio de

nolmos lesaís. o arcabouço princirrblóeico oue ser\)i|'Í:i de base D4tg4 ebbqlqçlie
e inpleneníacão de polM Álén disso,
exerce :ua função lípica de aprotar ou niio projeto de lei de iniciatiT a do Poder
Executiyo, como no caso. (grifos nosso)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC]ONALIDADE - PEDIDO LIMLNÁR - LE]
MUNICIPAL QUE TMTA DE NATÉRIA DE INICIATII/A EXCLUS|YA DO
CHEFE DO PODER EXECUTLYO . AFRONTA A SEPARAÇÃO DE PODERES -
"FUMUS BONr IUNS" E "PERICULUM IN MOM' YENI.'ICADOS - LIM]NAR
CONCEDIDA. - Prcsentes os requisitos legais que suttenram as nedidas de
catáter urgente, deve ser concedida « lir indr paru suspender a eJicdcia da Lei
Municipal que, em análise períunclória, fere o princípio da sepafição cle Poderes
do tratar de nldíéria exclusivl do CheÍe do Poder Execulfuo no Íocafiíe à.Íix:tção
de polílícas públic.ts, consoafile o arl. 90, inciso Il da Consliíuição Esladudl.

(TJ-MG - Açiio Díreta lnconst: 10000121229813000 MG, Reldtot: Adilson
Lu ,ú nier. Dr de JulBunena tJtts )tttJ. t 'rsà, Lrrnil ÓRCÀO
ESPF,CIAL. Duíd de PuhlicaÇão. 09/08/2013)

Na proposta em análise o Autor ao dispor sobre políticas públicas cstabeleceu apenas âs

diretrizes a serem obseNadas, consignando ao PodeÍ Executivo, na atuação do Poder discricionário,
a sua execução e gestão, e diante dâ competência legislativa concorrente quanto âo tema, não
vislumbramos questões constitucionais e legais que sejâm óbice à aprovação do presente projeto de

lei.

É c, parecer'.

^\'. ^ndré 
An1ôúio ]vlaggr, n" 06, Selor A CPA C[P: 78049-901 Cuiahá lvl l. (DV)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrsLAT|va Do EsÍaDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar dâ Mesâ Diretorâ
Núcleo CC.IR

Comissão de Constituição,lustlçâ e Rêdâção

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável, à aprovação do Projeto de Lei n" 5'18/2020, de
auto a do Deputado Dr. João.

Sâla das Comissões, em.3 \ d" Q?a"zozt.

Michâ de Votação

Voto Relator ía
Pclas razôes expostas. «Ío favorável, à aprr:rvação do I'rojeto de Lei n" 5713/2020, dc autoria clo

ta.lo Dr. Joio.

Posiçào na Coorissão lcientificação do (a) Dcputado ía)
Rclator (a)

Membros
e4 é/./-,+2.

Projeto de Lci r1." 578/2020 Parçccr n." 6.10/2021
Reunião da Comissão em 3\ O<
Presidente: Deputado -\)e\e\lJ<, ô C'lLldir.r e t e ..- f=l CÍ?Cr C r<>
Relator (a Dcputado (a) r L, ({ >O,\  ,/ílle\

A!. André Arrôr)io Mâggi. n"06. SeroÍ A CPA CI--P:78049 901 Cui.bá NÍT. (DV)

w



ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

ASSEMBLEIA [EGI5LATIVA oO ESÍADO DE MAIO GROssO

Sêcretaria Parlâmentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCIR

Comi(sáo de Coqstituiçào. Just;ça e Redâçào

Rêunião 14a Rêunião Ordináriâ Remotâ
Data 3t/oal2o2t Horário 08h00min
Proposlcão Proieto de Leine 57812020
Autor (a) Deputado Dr.loão

Membros Íitulares 5im Não Abstenção

Deputado wilson Santos - Presidente x tr ! tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr ! tr
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr ! x
Deputada Janaina Riva tr tr tr E]

Deputado Sebastião Rezende tr tr tr x
MembÍos Suplenteg

Deputado Carlos avâllonê ! n tr !
Deputado Fâissal tr tr n tr
Deputedo Eduardo Botêlho n tr tr tr
Dêputado DeleBado Claudinei x ! tr !
Deputado Xuxu Dal Molin x ! ! tr
Soma Íotal 4 0 3

Resultado Finâl: Malciâ relâlâdâ pelo Deputado wilson Sanlos, com parecer I'AVORAVFL, e lido
presencialmente pelo Deputado Dclcgado Claudlnei. Votarâm com o relator os Deputâdos Delegâdo

Claudinei presencialmentc, Dr. Eugênio e Xuxu Dal Molin por videoconferônciâ. Ausenle a Deputada

Jânaina Riva e os Deputados Dilmar Dal Bosco e Scbâíiào llezende. Sendo o projelo aprovado com

Darcccr FAVOR^VEL.

t^x}*U'
Waleska Cardos

Consullora I .8iíati
Nirclco Ca'JR
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